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SENTENÇA

Processo Digital nº: 0083850-06.2017.8.26.0050

Classe – Assunto: Execução da Pena - Prestação de Serviços à Comunidade

Documento de Origem: Comunicação de Prisão em Flagrante, Inquérito Policial (Flagrante) - 
6175/2016 - 72º Distrito Policial - Vila Penteado, 864/2016 - 72º Distrito 
Policial - Vila Penteado

Autor: Justiça Pública

Executado: Kaique Chimirri Sanches Lourenço

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ALESSANDRA TEIXEIRA MIGUEL

Vistos. 

Decorrido o prazo prescricional de 04 anos, considerando também a menoridade 

relativa à época dos fatos, a contar do abandono do cumprimento das penas restritivas de direito 

(24/10/2019, fl. 58), sem que o executado tenha iniciado o cumprimento da pena de prestação 

pecuniária e não se verificando a superveniência de causa suspensiva ou interruptiva, JULGO 

EXTINTA A PUNIBILIDADE do sentenciado relativa ao processo nº 0070001-

98.2016.8.26.0050, que tramitou perante a 4ª Vara Criminal, Foro Central Criminal Barra Funda, 

pela prescrição da pretensão executória, com fundamento nos artigos 107, inciso IV, 109, inciso 

V, 110, caput, e 115, todos do Código Penal. 

Com o trânsito em julgado, realizem-se as comunicações e anotações necessárias 

e arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.

Servirá esta sentença, por cópia digitalizada, como ofício, para os devidos fins.

P. I. C. 

São Paulo, 11 de novembro de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0083850-06.2017.8.26.0050

Classe – Assunto: Execução da Pena - Prestação de Serviços à Comunidade

Autor: Justiça Pública

Executado: Kaique Chimirri Sanches Lourenço - RG 53.258.180 
Filiação:CLAUDINEIA CHIMIRRI, ANDRE SANCHES LOURENÇO
Endereço:Rua Odilon Azevedo, 177, Jardim Maggi - CEP 02982-150, São Paulo-SP
Data de Nasc.:26/05/1997

CERTIDÃO - TRÂNSITO EM JULGADO

Certifico e dou fé que a r. sentença retro transitou em julgado aos 

11/11/2024  para o Ministério Público e aos 14/11/2024 para a defesa. 

Nada Mais. São Paulo, 20 de janeiro de 2025. Eu, ___, Cesar Trigo 

Camargo Pigini, Escrevente Técnico Judiciário.
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